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TERMO DE REFERÊNCIA 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ RAMOS 

 

Informações Básicas 
Número do processo: 006/2026. 
UASG: 981083 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-PI. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 
1.1.1. Contratação de empresa para execução dos serviços de ampliação da Escola Municipal 
José Ramos no município de Francisco Santos – PI, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
1.1.2. Este documento tem a finalidade de estabelecer as condições a serem observadas na 
elaboração do Edital para licitar a contratação da empresa que será responsável pela execução 
dos serviços constantes deste objeto. 

PLANILHA RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: Ampliação 

LOCAL: Escola Municipal José Ramos - Francisco Santos - PI 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO Valor Total % 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 39.648,16 3,50 

2 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA 3.618,63 0,32 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES 13.540,02 1,20 

4 MOVIMENTO DE TERRA 29.246,78 2,58 

5 FUNDAÇÕES 126.718,83 11,20 

6 SUPERESTRUTURA 255.467,76 22,57 

7 MPERMEABILIZAÇÃO 15.239,34 1,35 

8 PAREDES E PAINÉIS 87.275,66 7,71 

9 COBERTURA 179.622,58 15,87 

10 PAVIMENTAÇÃO/PISO 108.687,48 9,60 

11 REVESTIMENTOS 123.113,51 10,88 

12 ESQUADRIAS 23.322,25 2,06 

13 FORRO 26.821,98 2,37 

14 PINTURA 54.127,45 4,78 

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 44.027,03 3,89 

16 SERVIÇOS FINAIS 1.199,45 0,11 

  VALOR TOTAL: 1.131.676,91 100,00 

 
1.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que 
mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.1.4. O custo estimado total correspondente, nos termos do art. 23, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
1.1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.1.6. A concepção do projeto contempla a execução de reforma das estruturas existentes e 
a construção de novas áreas que incluirão salas de aula adicionais, um novo laboratório de 
informática, biblioteca, espaço multiuso para eventos e atividades extracurriculares, além da 
reforma completa das instalações sanitárias e dos sistemas elétricos e hidráulicos. Sendo que 
os demais projetos se encontram neste Termo de Referência e Projetos expostos em anexos. 

 

2. APRESENTAÇÃO  

2.1. A Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, Estado do Piauí, apresenta o Termo de 
Referência para subsidiar contratação de empresa para execução dos serviços de ampliação da Escola 
Municipal José Ramos, no Francisco Santos/PI, incluso o fornecimento de material e mão de obra, em 
quantidades e especificações conforme detalhado em projeto, memorial descritivo e também 
conforme planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, com área aproximada de 732,27m² 
e com área construída de 712,17², abaixo relacionadas: 
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2.2. Este termo de referência destina-se a apresentação em conjunto de informações importantes 
para procedimento licitatório, bem como traçar em linhas gerais as diversas fases, diretrizes e ações 
que vão orientar as atividades dos serviços a serem contratados. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

3.1. A Secretaria Municipal de Educação - SEME da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, 
vem por meio deste, solicitar autorização para instauração do Processo Administrativo, visando à 
execução da obra no Município de Francisco Santos/PI. 
3.2. Cuida–se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da Instrução Normativa nº 40, 
de 26/05/2020, do Ministério da Economia constitutivo, trata–se de “documento construtivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, 
descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação”. 
3.3. Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do 
TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p.).39, COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017. 
3.4. Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da 
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referência 
ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o 
plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in). COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017. 
3.5. Nesse sentido, o TCU, através do v. Acórdão nº 6.638/2015–1C, recomendou a adoção de 
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico 
preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo 
conter, entre outros aspectos, o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas 
preliminares dos preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou 
não da solução, os resultados pretendidos, as providências para adequação do ambiente do órgão, 
se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. 
Preço de Referência em Compras Públicas. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31). 
3.6. No âmbito do Tribunal de Contas da União é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no 
sentido da obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, 
serviços ou compras. (Acórdão 3.215/16 – Plenário; Acórdão 212/17 – Plenário; Acórdão 681/17 – 1ª 
C.; e Acórdão 1.134/17 – 2ª C.), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 
3.7. De maneira que o objetivo é estabelecer as condições para contratação de serviço de obra de 
engenharia para ampliação Escola Municipal José Ramos, Rua Projetada 13, s/nº Povoado Boa 
Viagem, Km 87, zona rural, CEP: 64.645-000, Francisco Santos – PI. Código INEP: 22085262. 
3.8. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 
Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende-
se que a execução do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para adequação da Escola 
Municipal José Ramos no município de Francisco Santos/PI, tendo vista que. 
3.9. A presente licitação será realizada por meio de Concorrência, na forma Eletrônica, tendo em 
vista tratar-se de aquisição de bens de natureza comuns e de obras e serviços comuns de engenharia, 
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de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser 
licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais 
sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
3.10. A Modalidade de Contratação será Concorrência, Art. 28 inciso II e o critério de julgamento 
para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33 inciso I da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

4.1. A escolha da solução de ampliação da Escola Municipal José Ramos em Francisco Santos, 
Estado do Piauí se dá em razão da necessidade urgente de reestruturação dessa unidade educacional, 
consequentemente, o Tempo Integral impacta diretamente na amplitude da aprendizagem 
possibilitando um trabalho pedagógico no âmbito da Redução da Desigualdade e Vulnerabilidade 
Social, e a partir disso fundamentar os Direitos Humanos e a Justiça Social. 
4.1. Da solução como um todo: 
4.1.1. Esta contratação destina-se à execução de da Escola Municipal José Ramos. Tais serviços 
constarão resumidamente em: 

 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA  
 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PLACA DE OBRA  
 SERVIÇOS PRELIMINARES  
 MOVIMENTO DE TERRA  
 FUNDAÇÕES  
 SUPERESTRUTURA  
 IMPERMEABILIZAÇÃO  
 PAREDES E PAINÉIS  
 COBERTURA  
 PAVIMENTAÇÃO/PISO  
 REVESTIMENTOS  
 ESQUADRIAS  
 FORRO  
 PINTURA  
 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
 SERVIÇOS FINAIS  

4.2. O previsto no projeto básico, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 
orçamentárias e cronograma físico-financeiro, que foram elaborados pelo setor competente, servirá 
como base para a CONTRATADA na elaboração do projeto executivo. A empresa contratada também 
ficará responsável pelo desenvolvimento do projeto executivo, pela execução da obra e todos os 
serviços que a compõem, fornecer materiais, realizar montagem, teste, pré- operação, cumprimento 
de prazo e demais atividades necessárias e suficientes para entrega final do objeto. 
4.3. ANÁLISE DE CENÁRIO E ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
4.3.1. Da prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções: Modalidade de licitação.  
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4.4. Levando em consideração as cotações realizadas, a disponibilidade orçamentária e a 
atendida, a melhor forma de execução dos serviços é a indireta, através de empreitada por preço 
global. A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é a ampla 
concorrência por meio da modalidade de licitação CONCORRÊNCIA, conforme o Art. 6, Inciso XXXVIII 
da Lei Federal n° 14133, que possibilitará a contratação de EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ RAMOS. Tal cenário é o mais vantajoso para a administração do ponto de vista do 
custo-benefício, eficácia, eficiência, padronização, segurança e disponibilidade do mercado. Em 
suma, a contratação dos serviços se dará por via: 

 PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO LICITATÓRIO;  
 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência;  
 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global (Art. 6, inciso XXIX da Lei Federal n° 

14133); 
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 

4.5. Do ponto de vista técnico, a realização dessa ampliação garantirá a segurança e o conforto 
dos alunos, professores e demais profissionais que frequentam as escolas diariamente. Além disso, a 
adequação dos espaços às normas e padrões de acessibilidade contribuirá para a inclusão de pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, tornando a escola mais democráticas e proporcionando 
oportunidades iguais de aprendizado a todos os estudantes. 
4.6. No que se refere aos aspectos operacionais, a, ampliação e melhoramento da Escola 
Municipal José Ramos em Francisco Santos, Estado do Piauí permitirá a otimização do uso dos 
espaços, ampliando a capacidade de atendimento e melhorando a organização das atividades 
pedagógicas. Isso resultará em um ambiente escolar mais acolhedor, estimulante e propício ao 
desenvolvimento cognitivo e social dos alunos. 
4.7. Além disso, é importante ressaltar que a escolha por essa solução representa uma abordagem 
sustentável, uma vez que a revitalização das estruturas existentes é mais econômica e menos 
impactante do que a construção de nova unidade escolar. Dessa forma, a Prefeitura Municipal de 
Francisco Santos, Estado do Piauí poderá investir de forma mais racional e eficiente na melhoria da 
educação pública, atendendo às demandas da comunidade e promovendo a valorização do ensino 
como ferramenta de transformação social. 
4.8. Assim, considerando todos esses aspectos técnicos, operacionais e econômicos, a opção pela 
ampliação da Escola Municipal José Ramos em Francisco Santos, Estado do Piauí se mostra como a 
alternativa mais viável e vantajosa para solucionar o problema identificado, garantindo um ambiente 
escolar seguro, inclusivo e propício ao aprendizado de qualidade para os estudantes de Francisco 
Santos, Estado do Piauí. 
4.9. A transparência e a participação da comunidade serão promovidas ao longo de todo o 
processo, com canais de comunicação abertos para receber feedbacks e relatar qualquer 
necessidade de manutenção. Dessa forma, a solução proposta para a reforma, adequação, ampliação 
e melhoramento não se restringe à aplicação de material e mão de obra, mas engloba uma gestão 
abrangente que visa garantir a durabilidade, a segurança e a satisfação duradoura dos munícipes com 
a infraestrutura educacional do município. 
4.10. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 
Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 
4.11. O Município poderá dar início aos serviços comuns de engenharia assim que o processo de 
compra for finalizado respeitando os prazos legais pré determinados em editais. 
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4.12. O prazo para início dos serviços será de até 05 dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços, tendo em vista a necessidade do início da obra. 
4.13. A realização dos serviços descritos no objeto é o que melhor atende a necessidade e está 
incorporado nesta solução. A execução, está totalmente definido no cronograma de execução do 
objeto. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 

5.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável 
na modalidade de compra por Concorrência Eletrônica e julgamento por Menor Preço. Alcançando-
se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais 
vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
5.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.3. Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis 
na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras providências; 
5.4. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 
5.5. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura; 
5.6. Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
5.7. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
5.8. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações deste Termo de Referência e do 
Projeto Básico e na Proposta de Preços da CONTRATADA. 
5.9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.9.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
5.9.3. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste 
Termo de Referência, no Projeto de Engenharia, Estudo Técnico Preliminar e no Edital da 
Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital; 
5.9.4 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 
5.9.5. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de 
qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 
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5.9.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame; 
5.9.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às 
especificações do edital; 
5.9.8. Os serviços deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, à 
Praça Licínio Pereira, n° 24, Bairro Centro, CEP 64.645-000, Francisco Santos –PI, na data 
prevista neste Termo de Referência. 

5.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
5.8.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
5.8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato. 
5.8.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 
5.8.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVICOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

6.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a 
contratação deverá adotar a modalidade PREGAO, considerando que se trata de serviços comuns, 
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 
6.2. O objeto desta contratação a ser contratado enquadram-se como comuns, nos termos no 
inciso XIII do art. 6º e no caput do art. 2º da Lei n° 14.133/2021 
6.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes a licitação, e as eventuais contratações 
posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 2021, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 2023, que regulamenta a modalidade 

Pregão Eletrônico; 
e) Edital da Concorrência Eletrônica e seus anexos; 
f) demais normas regulamentares aplicáveis a matéria; 
g) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021). 

7.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário, 
orientada pelo Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar de uma obra e serviços comuns 
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de engenharia (ampliação ), onde estão previstos serviços como ampliação, cuja execução por este 
regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto que 
as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde o valor total do contrato é o 
resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa 
forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações 
de projeto, evitando ônus ao erário público. 
7.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito 
em outro será considerado especificado e válido. 
7.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 
edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas 
legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto 
da contratação.  
7.4. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo a este Edital para consulta 
dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, 
ou falha que impossibilite a execução contratual. 
7.5. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
7.6. Condições de execução: 

7.6.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 
inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 
daqueles não aceitos pela fiscalização. 
7.6.2. A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável 
técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, 
deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual 
poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 
7.6.3. A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 
identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de 
autoridade (matriz de responsabilidades). 
7.6.4. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 
7.6.5. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente 
quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na 
execução da obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 
7.6.6. A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados 
e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de 
acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 
7.6.7. A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus para 
a CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários ao exercício 
da fiscalização das medições dos serviços por parte da PREFEITURA. 
7.6.8. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do 
empreendimento, de acordo com os modelos adotados pela PREFEITURA, as quais deverão ser 
afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

7.7. Da mão de obra a ser empregada: 
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7.7.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 
tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 
Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de 
que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou 
maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 
7.7.2. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 
utilizando equipamentos de segurança; 
7.7.3. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 
Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina 
do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 
7.7.4. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas 
adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, 
adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de 
Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem 
geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças 
profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais deverão estar 
de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização diurna e noturna nos 
níveis exigidos pelas normas do DNIT. 
7.7.5. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 
poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no 
edital. 
7.7.6. O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as 
recomendações da NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por 
turno, de forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

7.8. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 
7.8.1. Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando 
necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo 
material estocado no canteiro de obras serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
7.8.2. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 
manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a 
segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 
7.8.3. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 
acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 
7.8.4. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser 
dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de 
movimento como plataformas elevatórias. 
7.8.5. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 
manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, 
a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem 
a capacidade do operador para o equipamento em questão. 
7.8.6. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 
maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, 
a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções 
previstas no contrato. 

mailto:seme@franciscosantos.pi.gov.br


MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
CNPJ nº 06.073.576/0001-65   

Rua Cristo Rei, S/Nº = CEP: 64.645-000 
Centro - Francisco Santos-PI 

E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
 

7.8.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 
devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de 
remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 
7.8.8. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 
serem empregados nas obras antes de executá-las. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO 
poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem 
dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 
7.8.9. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 
recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou 
outro órgão certificador de qualidade. 
7.8.10. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 
conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem 
fornecidos fora da especificação técnica. 

7.9. Do diário de obras: 
7.9.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que 
permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 

7.9.1.1. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 
primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 
7.9.1.2. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante 
da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após 
a referida data de entrada de dados. 
7.9.1.3. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 
ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou 
execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do 
contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do 
tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 
ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADA e da CONTRATANTE. 

7.9.2. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 
7.9.2.1. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência Consultas à 
FISCALIZAÇÃO; 
7.9.2.2. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 
aprovado; 
7.9.2.3. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
7.9.2.4. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
7.9.2.5. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou 
serviço; 
7.9.2.6. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.   

7.9.3. Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 
7.9.3.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário 
de Obras"; 
7.9.3.2. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 
especificações, prazos e cronogramas; 
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7.9.3.3. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 
correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 
7.9.3.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos 
ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
7.9.3.5. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 
7.9.3.6. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

7.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Projeto de Engenharia, no Estudo Técnico Preliminar, neste Termo de 
Referência e na proposta. 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.12. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

8.1. Apresentar como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a CONTRATADA 
se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor do Contrato 
conforme disposto no art. 96 da Lei n. 14.133/2021, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura 
do contrato. 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
Parágrafo primeiro – O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor 
contratual. 
Parágrafo segundo – A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Secretaria de Finanças 
do Município e somente será restituída após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais. 
Parágrafo terceiro – Se a garantia prestada pela CONTRATADA for, na modalidade de caução 
em dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo 
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Município, total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas a serem 
previstas no edital. 
Parágrafo quarto – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento 
de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, 
a CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data em que for notificada pelo Município, mediante ofício entregue contra recibo. 
Parágrafo quinto – Se a garantia apresentada pela CONTRATADA for, na modalidade de seguro-
garantia o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

9.6.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
9.6.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
9.6.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
9.6.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
9.6.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 
9.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
9.6.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
9.6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
9.6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
9.6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
9.6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
9.6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
9.6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

mailto:seme@franciscosantos.pi.gov.br


MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
CNPJ nº 06.073.576/0001-65   

Rua Cristo Rei, S/Nº = CEP: 64.645-000 
Centro - Francisco Santos-PI 

E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
 

9.6.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 
9.6.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI); 
9.6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; 

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119); 
9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 
9.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 

9.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 
9.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
9.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei nº 14.133/2021) 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade Concorrência sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

10.2. Exigências de habilitação: 
10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3. Habilitação jurídica: 
10.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
10.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
10.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 
10.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
10.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
10.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.5 Qualificação Técnica: 
10.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 
10.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
10.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.7. Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 
serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que 
comprove a parcela relevante de OBRAS DE AMPLIAÇÃO, conforme anotação em acervo técnico e 
atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
a execução dos serviços: 

10.8.1. Item I - Maior relevância global ser comprovada: 
10.8.1.1. S09779 - ADAPT.: LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4=16CM).: 256,50m². 
10.8.1.2. SINAPI 103328: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM).: 318,58m². 
10.8.1.3. SINAPI 92574: TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL.: 356,085². 
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10.8.1.4. SINAPI 104162: PISO EM GRANILITE, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 
MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.: 242,645m². 
10.8.1.5. SINAPI 87529: MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, APLICADA EM 
PAREDES INTERNAS, E = 17,5MM. 489,19m². 
10.8.1.6. SINAPI S11369 - ADAPT.: (REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 
CM, PEI - 3, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO.: 
239,76m². 

10.8.2. Capacidade Profissional - os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na 
execução de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no 
projeto, que comprove a parcela relevante de OBRAS DE AMPLIAÇÃO, conforme anotação em 
acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA. 
Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de 
inabilitação das Licitantes. 
10.8.3. Os itens de serviço de maior relevância técnica e financeira são aqueles que constem 
do objeto licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do orçamento total do 
objeto. 
10.8.4. Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro e Regularidade da Licitante e dos 
seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA, da região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada 
com o objeto da licitação. 
10.8.5. Relação dos Equipamentos Mínimos - considerados essenciais para a execução do 
objeto a ser licitado, de acordo com o Projeto Executivo. 
10.8.6. Relação de Equipe Mínima - considerados essenciais para a execução do objeto a ser 
licitado, dentro do cronograma estabelecido e de acordo com o Projeto Executivo. 
08.7. Declaração Formal de Disponibilidade dos Equipamentos - a ser emitida pela licitante, 
de que os equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta 
licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. 
10.8.7. Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior vinculados ao 
quadro permanente da empresa e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA 
ou Conselho Profissional competente, em nome do profissional, como Responsável Técnico, 
comprovados mediante atestados e/ou certidões de capacidade técnica por execução de 
serviços compatíveis ao objeto da licitação. 
 

 11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

11.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras contratações do 
objeto contratado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1. Recebimento do Objeto: 
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12.1.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de 
cada período mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. Todavia a 
primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês 
em curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 
12.1.2. As medições mensais para apuração da execução das etapas previstas no cronograma 
físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por Engenheiro(s) Fiscal(is), 
designado(s). 
12.1.3. As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro(s) 
Fiscal(is), designado(s). 
12.1.4. O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos 
conferidos e aprovados pelo fiscal de obras: 

a. Ofício de Encaminhamento para o Superior Imediato; 
b. Folha de identificação com os dados do contrato; 
c. Boletim de Desempenho; 
d. Resumo de medição (ficha de medição e ficha de medição acumulada); 
e. Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da medição 
em referência; 
f. Controle financeiro; 
g. Cronograma físico-financeiro de evolução mensal; 
h. Diagrama linear dos serviço; 
i. Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, ficha de medição de canteiro 
e ficha para medição de mobilização de equipamentos); 
j. Relatório de avaliação e acompanhamento da obra, quando houver empresa 
supervisora ou gerenciadora; 
l. Parecer Técnico de acompanhamento dos serviços executados no período; 
m. Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver alterações); 
n. Habilitação do Fiscal junto ao CREA/PI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
(na primeira medição ou quando houver alterações); 
o. Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, quando houver; 
p. Relatório ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou serviços contratados 
(medição final); 
q. Mídia digital com planilhas de medição, fotos e ensaios para registro no Obras WEB; 
r. Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada, bem como 
os documentos exigidos em edital. 

12.1.5. A última medição do contrato deverá conter o comprovante de pagamento específico 
desta medição, não sendo aceito somente o comprovante de pagamento da última medição 
paga. 

12.2. Liquidação 
12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
12.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

12.2.3.1. o prazo de validade; 
12.2.3.2. a data da emissão; 
12.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.2.3.4.  período respectivo de execução do contrato; 
12.2.3.5. o valor a pagar; e 
12.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
12.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
12.10. Prazo de pagamento 

12.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
12.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

12.11. Forma de pagamento 
12.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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12.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
12.12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa. 

 

13. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

13.1. Para a eventual aquisição, será atendida através da modalidade Concorrência Eletrônica. A 
escolha dessa modalidade é justificada pela Lei Federal nº 14.133/21 que institui a modalidade 
Concorrência para aquisição de bens e serviços comuns e ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que norteará o referido certame. 
13.2. A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia satisfatória 
para o Município, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo o Brasil. 
 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
16.2. Fica designada a servidora Maria do Socorro Santos, CPF nº 831.632.393-15, e-mail:  
mssantospi@hotmail.com, telefone (89) 98103-2162 e Matrícula nº 00023-1, como a “gestora titular 
do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
16.3. Fica designada a Irisléia Maria de Sousa Santos Lima, como a “gestora suplente do presente 
Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
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16.4.  Fica designado o servidor José de Ribamar Gonçalves de Macedo Júnior, RN nº 190069671-1, 
CPF (MF) nº 353.897.533-72, e-mail: jrmacedo14@hotmail.com, 89 99929-7131, como o “fiscal 
titular do presente Contrato”, o qual acompanhará a execução do fornecimento; 
16.5. Fica designada a servidora Ana Carlete da Silva Sousa, CPF nº 860.765.073-49, e-mail:  
anacarleteufpi@gmail.com, telefone (89) 98110-7723 e Matrícula nº 000488, como a “fiscal suplente 
do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da 
titular; 
16.6. Autoridade imediata: Ana Carla Rodrigues – Secretaria de Educação. 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses na forma do 
parágrafo 1º do artigo 28 da Lei nº 9.069/95. 
 

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Orçamento estimado: R$ 1.131.676,91, (um milhão cento e trinta e um mil seiscentos e 
setenta e seis reais e noventa e um centavos).  
18.2. Referência de Preços: 

18.2.1. SINAPI - 2025/12 – Piauí; SEINFRA – CE – 028, ORSE/SE – 2025/10 e Composições 
Próprias. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
19.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
19.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
19.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

19.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
19.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
“19.1.2.”, “19.1.3.” e “19.1.4.” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens “19.1.5.”, “19.1.6.”, “19.1.7.” e “19.1.8.” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nos itens “19.1.2.”, “19.1.3.” e “19.1.4.”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.2.4. Multa: 

19.2.4.1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
19.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.2.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.2.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
19.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

19.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
19.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.6. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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19.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

20. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

21. DAS ALTERAÇÕES 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato na forma do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

22. DA VIGÊNCIA DO CONTATO E DO REAJUSTE 

22.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura; 
22.2. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

22.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
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22.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 

 

23. DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 

24. FORO (art. 92, §1º): 

24.1. Fica eleito o Foro da comarca de Picos – PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Santos – PI, 29 de janeiro de 2026. 
 
 

___________________________________ 
ANA CARLA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 
 
 

_________________________________ 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
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